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DECRETO JUDICIÁRIO N.º 622/2025 - P-SEP

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ , no uso das suas
atribuições constitucionais e regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento encaminhado pela Direção do Fórum da Comarca de
Paranavaí, por meio do qual noticia as consequências decorrentes das fortes chuvas que
atingiram aquela comarca na noite de 12 de novembro 2025;
CONSIDERANDO a decisão desta Presidência (SEI!TJPR n.º 0085566-64.2025.8.16.6000, doc.
nº 12418210), por meio da qual foi reconhecida a gravidade da situação e decretada a
suspensão dos prazos processuais na referida localidade na referida data com fundamento no
art. 313, VI, do CPC e no art. 12 do Código de Normas do Foro Judicial (Provimento n.º
316/2022-CGJ);
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de assegurar o pleno exercício do direito de ação e
evitar prejuízos aos jurisdicionados, diante do motivo de força maior verificado, resolve,
 

 

D E T E R M I N A R:

 

a suspensão dos prazos e/ou atos processuais, inclusive audiências, no dia 13 de novembro
de 2025, exclusivamente em relação à Comarca de Paranavaí, em observância ao art. 210,
incisos II e III, do Código de Normas do Foro Judicial, ao art. 10, § 2º, da Lei n.º 11.419/2006 e
ao art. 224, § 1º, do CPC.

 

Curitiba, 18 de novembro de 2025.

 

Desembargadora LIDIA MAEJIMA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Documento assinado eletronicamente por Lidia Maejima, Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, em 19/11/2025, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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